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LEIN0 1.629/2ÜCM 

Estina a receita e fbca a despesa do 
Município para o exercício de 2005. 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e 
eu, em seu ncxne, sanciorro e prcxnulgo a seguinte Lei: 

Art. 1^ - Esta Lel estima a receito e fixa a despesa do Município para o 
exerolcio de 2005, nos termos do artígo, 165, § 5° da Constituição Faderal e com 
base no disposto na Lai n̂  1.626, de 16 da dezembro de 2004, Lei de Direti'izes 
Orçamerrtãrías para o exercício fínanceiro de 2005, compreendendo o Orçanranto 
Fiscai referente aos pcxíeres do Município, seus fundos, órgãc» e entidades da 
administração pública munícípal direto e indireto. 

Art. 2^ - A recaito orçamentona tertai estimada no Orçamerrto Fiscal é de 
R$46 705 070,(X)(quarenta e seis milhõas, setecentc» e cinco mil e seterrta reato), 
conforme o Quadro I, em anexo, especificada por categoría e fonte. 

Art. 3° - A despesa orçamentáría totol fixacto no Orçanrarrto Fiscal é de 
R$46.705 070,00 (quarerrta e seis milhões, setecentos e cinco mil e setenta 
reais), corrtbrme os Quadros II e III, em anexo, especificacto por funções de 
governo e por unidades orçamentárias, respectivamente. 

Art. 4 ' - Fica o Poder Executivo autorízado a-

I - abrír c:réditos supiementares, respeítodas as denrais prescríções 
constitucionais e nos termos da Lei Federal n** 4.320/64, até o valor 
correspondente a 45% (quarento e drao por cento) do montonte dos respectivos 
orçamerrtos, 

II - realizar Operações dê credito por antedpãção da recaito, cam a 
finalidade de manter o equilíbrío orçamentárío e financeiro do Munidpio, 
okaervados os precertc» toais aplicáveis à matéria, 

III - utilizar a reserva de contingência destinada ao atendimento de 
passivos carrtingentes, outros riscc», eventc» fiscais impreviste» e demais 
créditos contingentes, outros riscc», eventc» fiscais impreviste» e demais créditos 
adidonais, conforme estobeleda na Lei de Diretrizes Orçanrrentárías. 

Art. 5° - A execução dos créditos orçamentáríc» constontes dc» anexe» a 
esto lei obedecerá aos príncipios constitudonais de impessoaiidade e rrroralidade 
na administi'ação pública, rrão podendo ser utilizacto com o objetivo de influir, 
direto ou indiretonrante, na apredação de proposições iegialâveis em tramitação 
na Câmara Munidpal. 

Art. 6° - Integram a presento Leí 09 anexos: 
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I - Quadro I - Receita tertai estimacto no Orçamento, esi^edficada por 
categoría e fònte; 

II - Quadro II - Despesa orçamentáría tcrtal fixada no Orçamerrto, 
especificada por fonções de govemo; 

III - Quadro III - Despesa orçamerrtáría tcrtal fixada no Orçamento, por 
unidade orçamentàría 

Art 7** - A ceiebração cto acordos para pagamento de dívidas por parte do 
Município, que não sejam pagc» integralmente com recurec» cto Orçamento de 
2005, dependerá de prévia autorízaçâo legislativa, sob pena de nulidade cio ato. 

Art. 8° - Os vatores incluídos em "Restos a Pagar' deverão ser saldados 
integratnrarrte oom recursos do Orçamento de 2005. 

Art. 9° - Acampanham a presento Lai oa arrexos exigide» peía legislação 
vigerrte. 

Art 10 - Esto Lei errtra em vigor na ctota de sua publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Viçosa, 23 de dezembro de 2004. 
^ ^̂^̂^̂  ' 

Femando Sant'Arra e Castro 
Prefeito Municipai 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Mumdpal, no dia 23/12/2004) 
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QUADRO I - Receito Orçamentária 

Especiflcraçao Valor (R$) 

1-Racal tas Correntes 

Receito Tríbutoria 4.180.000,00 
Receita de Contribuições 2.919.760,00 
Receita Pati'imonial 572.600,00 
Recaita de Serviços 6.326.400,00 
Transferéndas Correntos 31.554.200,00 
Outras Receitos Correntes 1.112.070,00 

Total 46.665.030,00 

2 - Receitos de Capitol 

Alienação de Bens 40.000,00 
Totai 40.000,00 

Total 46.705.030,00 
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QUADRO III - Despesa por unidacto Orçamentária. 

Especificação Valor (R$) 
Administração Direto 
Prefeitura iMunicipal 

01 - Gabinete do Prefeito 515.140,00 
02 - Secretona Munidpal de Administração 2.848.300,00 
03 - Secretoría Munidpal de Saúde 11.653.650,00 
04 - Secretoría Munidpal de Educação 10.868.410,00 
05 - Secretoría Municipal de Obras 5.304.510,00 
06 - Secretana Municipal de Agncultura 1 064 500,00 
07 - Secretoría Municipat de Ação Seaial 775.700,00 
08 - Secretoria Municipat de Cultora 651.700,00 
09 - Secretoria Municipal de Finanças 770.030,00 
10 - Secretoria Municipal de Fazenda 270.600,00 
11 - Secretaria Municipal de Transito 261.850.00 
12 - Secretana Municipa! de Desenvolvimento 146 200,00 
13 - Instituto de Planejamento Munidpal (IPLAM) 61.900,00 
14 - Controtadona Geral do Município 53.280.00 
15 - Reserva de Contingência 200.000,00 
Total da Administração Direta 35.445.770.00 
Adnrrinistracfio Indireta e Cãmara Municipal 
* Serviço Autõncxno de Agua e Esgerto (SAAE) 6.480.000,00 
* Instituto Munidpaí de Assistência ao Servidor (IMAS) 1.810 300,00 
* Instituto de Previdência Municipal de Vicc»a (IPREVI) 1 187 000,00 
* Cãmara Municipal de Viçosa 1.782.000.00 
Tcrtal da Adniinistração Indireta 11.259.300.00 
Total Geral das Dospesas 46.705.070.00 
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